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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

PESQUISA DE PREÇO 

EMPRESAINOME:  GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO 

END.: R. Murilo Modesto, 19, Alto das Neves, CEP 58780-000, ITAPORANGA-PB 

CNPJICPF: _ 27.169.517/0001-65 

Desejando esta Camara Municipal adquirir os Servigos/Produtos abaixo especificados, solicito a fineza de 

cotar o respectivo prego. 

OBJETO: Contratagdo de Empresa Especializada para Prestagdo de Servicos que se refere ao 

Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituração Digital das obrigagdes Fiscais, 

Previdenciarias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (e - Social / SST) que 

se trata das informagdes de Seguranga e Saúde do Trabalho dos funcionarios da Camara Municipal na 

elaborago dos Programas e Laudos das condigdes Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, 

onde será emitido o Perfil Profissiografico Previdenciério (PPP) de cada funcionrio da Câmara Municipal 

dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Satide Ocupacional 

(PCMSO); Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as informagées 

dos documentos de SST, onde seréo realizadas as transmissdes das informagdes para cada funcionario 

da Camara Municipal dos eventos S-2240; S-2220; $2210, por meio de sistema (software) de gestão em 

Seguranga e Saude do Trabalho. E por fim será realizado a gestédo de Atestados de Saúde Ocupacional 

(ASO); Gestao de Equipamentos de Proteção Respiratéria (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho e 

Doengas Ocupacionais com emisséo de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Camara 

Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

ITEM DESCRIGAO DO OBJETO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

Contratagéo de Empresa Especializada para Prestagéo de Servigos 

que se refere ao Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que institui o 

sistema de Escritiragdo Digital das obrigagdes Fiscais, 

Previdenciarias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o 

Cumprimento da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das 

informagdes de Seguranga e Saúde do Trabalho dos funcionarios da 

Cémara Municipal na elaboragéo dos Programas e Laudos das 

condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, onde 

sera emitido o Perfil Profissiogréfico Previdenciério (PPP) de cada | - 

funcionario da Câmara Municipal dos Programas de Gerenciamentos Mes 6 2.000,00 12.000,00 

de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condigdes do Ambiente 

de Trabalho (LTCAT), Conforme as informagdes dos documentos de 

SST, onde seréo realizadas as transmissoes das informagdes para 

cada funcionario da Camara Municipal dos eventos S-2240; S-2220; 

$2210, por meio de sistema (software) de gestão em Seguranca e 

Saúde do Trabalho. E por fim sera realizado a gestéo de Atestados 

de Saúde Ocupacional (ASO); Gestéo de Equipamentos de Proteção 

Respiratéria (EPI) e a gestéo de Acidentes de Trabalho e Doengas 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: 187B.2DB1.FBFB.7671.282D.DC63.FEE2.1177. 
Proposta e Anexos - George Carlos dos Santos A... Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

2

2



a 
TV 

ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

Ocupacionais com emisséo de Comunicado de Acidente de Trabalho 

(CAT), junto a Camara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
Valor Total: 

Validade da proposta: 60 DIAS 

Data: 04/ Jho de2023 
/ V o ZF i 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB
 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 
PROCESSO LICITATÓRIO 010/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

PARECER JURÍDICO 

Vêm a esta Assessoria Jurídica, para exame e emissão de Parecer, o processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.° 004/2023 

OBJETO: Contratagdo de Empresa Especializada para Prestação de 
Servigos que se refere ao Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que 

institui o sistema de Escrituragdo Digital das obrigagdes Fiscais, 
Previdencidrias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o 
Cumprimento da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das informagoes 

de Seguranga e Saúde do Trabalho dos funcionarios da Camara 
Municipal na elaboragio dos Programas e Laudos das condig¢des 

Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, onde será emitido 

o Perfil Profissiografico Previdenciario (PPP) de cada funcionario da 

Céamara Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR); 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); Laudo 
Técnico das Condigdes do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme 

as informagdes dos documentos de SST, onde serdo realizadas as 

transmissoes das informagdes para cada funcionario da Câmara 
Municipal dos eventos S-2240; S-2220; S2210, por meio de sistema 

(software) de gestdo em Seguranga e Saúde do Trabalho. E por fim sera 
realizado a gestdo de Atestados de Saude Ocupacional (ASO); Gestão 
de Equipamentos de Prote¢do Respiratoria (EPI) e a gestão de 

Acidentes de Trabalho e Doengas Ocupacionais com emissdo de 
Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Camara 
Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

Necessario é a preocupagdo em agir corretamente se, em relação a esses procedimentos, existem 

óbices em face das Leis ns. 14.133/21, 9.504/97 e LC 101/2000. 

Por encaminhamento datado de 10 de julho de 2023, a Presidente da CPL, submete a esta 

Consultoria Juridica o processo em referéncia, para que sejam examinados a minuta de contrato e os 

procedimentos adotados no processo de dispensa de licitagao. 

Dispensa decorre de vérias possibilidades, aqui se tratada de contratagdo de terceiro, dentro do 

valor permitido por lei que pode afastar o processo licitatorio, uma situagdo anormal da regra que é 

licitar, gerando assim exceção da regra do procedimento competitivo da lei 14.133/21. 

Assim, existe situagdes especificas que um valor mais baixo supre a necessidade da cdmara 

municipal, afastando então a obrigatoriedade de licitar, um procedimento que demanda tempo, e despesa 

a esta casa legislativa, uma vez que a CPL iriam se dedicar a feitura de um processo, além dos gastos 

que são efetuados com suas publicagdes de uma licitagao. 

Assim seria na corriqueira frase popular “uma perda de tempo e dinheiro”, diante de tantas 

necessidades da camara municipal, onde praticamente todas suas ações necessitam de previa licitagdo, 

não há bom senso em se realizar um processo licitatério complexo para uma contratagdo que não 

ultrapassa R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). No novo valor utilizado com atual lei também vigente.

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: F800.6A9D.8EB3.8C94.1906.0D53.A212.80F2. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

4

4



E 
T 

ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

Esse é o espirito da lei 14.133/21, ao “dispensar” de tal formalidade licitatória as contratações 

desse valor. Vejamos in verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

() 

1I - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alinea 

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo servi¢o, compra ou alienagdo de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez; 

Contudo há de se ter uma atenção especial ao fato. Essas contratagdes devido ao valor 

baixo podem ocorrer, desde que não há outras contratagdes de igual natureza, pois do contrario teriamos 

um fracionamento de licitagdo. Assim, não se pode realizar ainda nesse ano or¢amentario contratagdo 

idéntica novamente por dispensa de valor, onde essa proxima obrigatoriamente tem que se da pelo 

devido processo licitatorio, ainda que seja também de valor abaixo de oito mil reais. 

Debate esse tema de fracionamento o TCU, onde aponta o disposto nos arts. 8°, 15, §7°, inciso 

II; e 23, $$ 1° a 5° da Lei nº 8.666/1993, que trata da programação da despesa pelo total para todo o 

exercicio financeiro, em atenção ao principio da anualidade do or¢amento. Onde as despesas constantes 

devem ser programadas e licitadas, do inverso havera fracionamentos o que é fato ilicito de despesa 

(Acórdão 3373/2006 — 1* Camara, de 21.11.06 Classe: VI - Relator: Ministro Augusto Nardes - 

FISCALIZAGAO - REPRESENTACAO.) 

A utilização da lei nova orientada e justificada pela PRESIDENTE DA CPL competente. 

Considerando que houve ETP, pesquisas buscadas em sites, não ha o que estd assessoria negar sua 

existéncia ou de sua ndo utilizagao. 

Para a efetiva despesa é salutar que seja formalizado a escolha para o entdo pagamento, por um 

procedimento de dispensa de licitação. Ato formal que deixara claro a cumprimento de alguns requisitos 

que viabilizou esse tipo de contratagdo direta. Vejamos: 

a) ser a despesa de valor não superior a 10% do limite previsto na alinea “a” do inciso II do 

artigo 75 da Lei 14.133/21, ou seja, do Decreto nº 9.412/2018 nao superior a R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), casos excetuados de engenharia, que o valor sera maior; 

b) juntar a pesquisa de mercado que justifica a escolha e o valor a ser pago 

c) observar a regularidade juridica, fiscal e economica se esta de acordo com as exigéncias da 

lei. 

d) não constituir a despesa parcela de uma outra contratagio de maior vulto que possa ser 

realizada de um só vez. 

Tudo para justificar a permanéncia dos principios constitucionais quando ndo usada a lei de 

licitagdes, registra-se a importancia do preenchimento de tais requisitos. 

Analisada a matéria luz, passo a decidir: baseado em argumentos, documentos da licitante e 

fundamentado na lei de licitagdes, opino pela contração da empresa GEORGE CARLOS DOS SANTOS 

ANSELMO, CNPJ nº 27.169.517/0001-65, localizado na Rua Murilo Modesto, 19, Alto das Neves —

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: F800.6A9D.8EB3.8C94.1906.0D53.A212.80F2. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

Itaporanga — PB, com o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), por um período de 6 (seis) meses. 

Recomendando que sejam juntadas aos autos cópias da publicação dos extratos e a informação do 
processo ao TCE/PB. 

Enfim, aqui está demonstrada a necessidade que justifica a contratação por meio de 

dispensa de licitação, por todos os atos acima expostos. 

É o nosso PARECER. 

Santana de Mangueira - PB, 11 de julho de 2023. 

Efina\y\q Loty d Livao 

EFRAIM LEITE DE LIMA 

Advogado OAB-PB 23.414 

Assessor Juridico

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: F800.6A9D.8EB3.8C94.1906.0D53.A212.80F2. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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. ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

DESPACHO DE AUTORIZACAO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissão Permanente de 

Licitação, a tomar as pertinentes providéncias para a abertura de processo licitatério, 

na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo: 

Contratagio de Empresa Especializada para Prestação de Servigos que se refere 

ao Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituragéo Digital das 

obrigagdes Fiscais, Previdenciarias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o 

Cumprimento da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das informações de Seguranca e 

Saúde do Trabalho dos funcionarios da Camara Municipal na elaboragao dos Programas 

e Laudos das condigdes Ambientais ocupacionais e da saude do trabalhador, onde será 

emitido o Perfil Profissiografico Previdenciério (PPP) de cada funcionario da Camara 

Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condigées do Ambiente de 

Trabalho (LTCAT), Conforme as informagdes dos documentos de SST, onde serão 

realizadas as transmissoes das informagdes para cada funcionério da Camara Municipal 

dos eventos S-2240; $-2220; S2210, por meio de sistema (software) de gestdo em 

Seguranga e Saude do Trabalho. E por fim sera realizado a gestão de Atestados de Saude 

Ocupacional (ASO); Gestão de Equipamentos de Proteção Respiratéria (EPI) e a gestao 

de Acidentes de Trabalho e Doengas Ocupacionais com emissão de Comunicado de 

Acidente de Trabalho (CAT), junto a Camara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

Por conseguinte, E encaminho nos termos da Lei 14.133/21 c/c art. 16 e 17 da 

LC 101/2000, o presente processo a TESOURARIA para constatar a verificar e 

existéncia de previsdo orgamentaria, bem como para declarar a disponibilidade 

financeira para fins de pagamento. 

Santana de Mangueira, em 11 de julho de 2023. 

I 
VAR MMCALLIAES 

Presidente da Camara do Municipio de/Santana de Mangueira - PB. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: AB4E.3009.DBD3.212E.4A2C.835F.3CF8.5857. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA nº 004/2023 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere 

ao Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituração Digital das 

obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento 

da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das informações de Segurança e Saúde do Trabalho 

dos funcionários da Câmara Municipal na elaboração dos Programas e Laudos das condições 

Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, onde será emitido o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP) de cada funcionário da Câmara Municipal dos Programas de 

Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO); Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as 
informações dos documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informações 
para cada funcionario da Câmara Municipal dos eventos S-2240; S-2220; S2210, por meio de 
sistema (software) de gestão em Segurança e Saúde do Trabalho. E por fim será realizado a 
gestão de Atestados de Saúde Ocupacional (ASO); Gestão de Equipamentos de Proteção 

Respiratória (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais com emissão 
de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara Municipal de Santana de 

Mangueira — PB. 

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação 
orgamentaria, declaro a existência de o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
perfazendo o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para pagamento da despesa 
mencionada anteriormente, conforme rubrica orçamentária a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 004/2023 são 

compatíveis com Orçamento de 2023. 
01.010 Câmara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente do 

Orçamento da Câmara de Santana de Mangueira — PB, com recursos próprios - Recursos 
Préprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Santana de Mangueira - PB, em 11 de julho de 2023. 

MACH ENGâYS ÉOD%ÉES MAGALÉXES 
TESOUREIRO

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: E8AB.DCEE.FC10.51BA.E89A.4CC6.2968.3D93. 
Estimativa da despesa. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 010/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para Contratação 

de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere ao Cumprimento do Decreto 

8.373/2014 que institui o sistema de Escrituração Digital das obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das 

informações de Seguranga e Saúde do Trabalho dos funcionários da Câmara Municipal na elabor: dos 

Programas e Laudos das condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, onde será emitido 

o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de cada funcionário da Câmara Municipal dos Programas 

de Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 

Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as informações dos 

documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informações para cada funcionário da 

Câmara Municipal dos eventos S-2240; $-2220; $2210, por meio de sistema (software) de gestão em 

Segurança e Saúde do Trabalho. E por fim será realizado a gestão de Atestados de Saúde Ocupacional 

(ASO); Gestão de Equipamentos de Proteção Respiratória (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho e 

Doenças Ocupacionais com emissão de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara 

Municipal de Santana de Mangueira — PB, fica declarado como vencedor pelo menor preço global da 

empresa GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO, CNPJ nº 27.169.517/0001-65, localizado na 

Rua Murilo Modesto, 19, Alto das Neves — Itaporanga — PB, com o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), perfazendo o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Considerando que para a Camara Municipal, torna-se indispensével ao servigo prestados & 

população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades do cumprimento do decreto 

8.373/2014, bem como os servigos de seguranga do trabalho, visando à prestagio efetiva ¢ segura nos atos 

da administracdo publica, para melhor, assim se ver a Camara Municipal obrigado a licitar por dispensa 

essa quantidade e valor; 
Considerando que serd aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao servigo solicitado 

consequente, vé-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual 

vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realizagio da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

Atenciosamente; [ 

bªlunwº_ (Adupa 9 
LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: DFA6.F6EA.16A2.FFE4.BB63.0DEF.75A0.2257. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere ao 

Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituragdo Digital das obrigagdes Fiscais, 

Previdencidrias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (¢ - Social / SST) que 

se trata das informagoes de Seguranca e Saúde do Trabalho dos funciondrios da Camara Municipal na 

elaboragdo dos Programas e Laudos das condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, 

onde será emitido o Perfil Profissiogrifico Previdencidrio (PPP) de cada funciondrio da Câmara 

Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condigdes do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as 

informagaes dos documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informagdes para cada 

funciondrio da Câmara Municipal dos eventos $-2240; $-2220; $2210, por meio de sistema (software) de 

gestão em Seguranga ¢ Satide do Trabalho. E por fim serd realizado a gestdo de Atestados de Saúde 

Ocupacional (ASO); Gestio de Equipamentos de Proteção Resp! toria (EPT) e a gestdo de Acidentes de 

Trabalho e Doengas Ocupacionais com emissão de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a 

Camara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERENCIA 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 

Coniratagao de Empresa Especializada para Prestação de Servigos que s refere ao Cumprimento 
do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituragio Digital das obrigações Fiscais, 
Previdencirias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (¢ - Social / 
SST) que se trata das informagdes de Seguranga e Saiide do Trabalho dos funcionrios da Camara 
Municipal na elaboragao dos Programas e Laudos das condigoes Ambicntais ocupacionais ¢ da 

saúde do trabalhador, onde será emitido o Perfil Profissiogrifico Previdencidrio (PPP) de cada 
funcionario da Camara Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR): Programa 

1| | de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condicdes do Ambiente | Més 06 

de Trabalho (LTCAT), Conforme as informagdes dos documentos de SST, onde serão realizadas 
2s transmissões das informagdes para cada funcionário da Camara Municipal dos eventos S-2240; 
5-2220; 52210, por meio de sistema (software) de gestão em Seguranga e Saude do Trabalho. E 
por fim será realizado a gestio de Atestados de Saúde Ocupacional (ASO); Gestio de 
Equipamentos de Proteção Respiratoria (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho ¢ Doengas 
Ocupacionais com emissio de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara 
Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

1.1 O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o nivel de 

precisão adequados, para a caracierizagio do objeto da contratagdo pretendida, de modo a melhor 

atender aos interesses e as necessidades da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVAÇÃO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

‘Termo de Referéncia aprovado. 

0 termo de referéneia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre as 
condigdes gerais de sua exccugdo. Serve de base para a elaboragio do instrumento convocatorio. 

Santana de Mangueira - PB, em 11 de julho de 2023. 

uflhw cAuduna. ç—ía. 
LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: DFA6.F6EA.16A2.FFE4.BB63.0DEF.75A0.2257. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 010/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para Contratação 

de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere ao Cumprimento do Decreto 

8.373/2014 que institui o sistema de Escrituração Digital das obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das 

informações de Seguranga e Saúde do Trabalho dos funcionários da Câmara Municipal na elabor: dos 

Programas e Laudos das condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, onde será emitido 

o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de cada funcionário da Câmara Municipal dos Programas 

de Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 

Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as informações dos 

documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informações para cada funcionário da 

Câmara Municipal dos eventos S-2240; $-2220; $2210, por meio de sistema (software) de gestão em 

Segurança e Saúde do Trabalho. E por fim será realizado a gestão de Atestados de Saúde Ocupacional 

(ASO); Gestão de Equipamentos de Proteção Respiratória (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho e 

Doenças Ocupacionais com emissão de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara 

Municipal de Santana de Mangueira — PB, fica declarado como vencedor pelo menor preço global da 

empresa GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO, CNPJ nº 27.169.517/0001-65, localizado na 

Rua Murilo Modesto, 19, Alto das Neves — Itaporanga — PB, com o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), perfazendo o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Considerando que para a Camara Municipal, torna-se indispensével ao servigo prestados & 

população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades do cumprimento do decreto 

8.373/2014, bem como os servigos de seguranga do trabalho, visando à prestagio efetiva ¢ segura nos atos 

da administracdo publica, para melhor, assim se ver a Camara Municipal obrigado a licitar por dispensa 

essa quantidade e valor; 
Considerando que serd aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao servigo solicitado 

consequente, vé-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual 

vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realizagio da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

Atenciosamente; [ 

bªlunwº_ (Adupa 9 
LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: DFA6.F6EA.16A2.FFE4.BB63.0DEF.75A0.2257. 
Formalização de demanda. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere ao 

Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituragdo Digital das obrigagdes Fiscais, 

Previdencidrias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (¢ - Social / SST) que 

se trata das informagoes de Seguranca e Saúde do Trabalho dos funciondrios da Camara Municipal na 

elaboragdo dos Programas e Laudos das condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, 

onde será emitido o Perfil Profissiogrifico Previdencidrio (PPP) de cada funciondrio da Câmara 

Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condigdes do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as 

informagaes dos documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informagdes para cada 

funciondrio da Câmara Municipal dos eventos $-2240; $-2220; $2210, por meio de sistema (software) de 

gestão em Seguranga ¢ Satide do Trabalho. E por fim serd realizado a gestdo de Atestados de Saúde 

Ocupacional (ASO); Gestio de Equipamentos de Proteção Resp! toria (EPT) e a gestdo de Acidentes de 

Trabalho e Doengas Ocupacionais com emissão de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a 

Camara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERENCIA 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 

Coniratagao de Empresa Especializada para Prestação de Servigos que s refere ao Cumprimento 
do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituragio Digital das obrigações Fiscais, 
Previdencirias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (¢ - Social / 
SST) que se trata das informagdes de Seguranga e Saiide do Trabalho dos funcionrios da Camara 
Municipal na elaboragao dos Programas e Laudos das condigoes Ambicntais ocupacionais ¢ da 

saúde do trabalhador, onde será emitido o Perfil Profissiogrifico Previdencidrio (PPP) de cada 
funcionario da Camara Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR): Programa 

1| | de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condicdes do Ambiente | Més 06 

de Trabalho (LTCAT), Conforme as informagdes dos documentos de SST, onde serão realizadas 
2s transmissões das informagdes para cada funcionário da Camara Municipal dos eventos S-2240; 
5-2220; 52210, por meio de sistema (software) de gestão em Seguranga e Saude do Trabalho. E 
por fim será realizado a gestio de Atestados de Saúde Ocupacional (ASO); Gestio de 
Equipamentos de Proteção Respiratoria (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho ¢ Doengas 
Ocupacionais com emissio de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara 
Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

1.1 O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o nivel de 

precisão adequados, para a caracierizagio do objeto da contratagdo pretendida, de modo a melhor 

atender aos interesses e as necessidades da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVAÇÃO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

‘Termo de Referéncia aprovado. 

0 termo de referéneia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre as 
condigdes gerais de sua exccugdo. Serve de base para a elaboragio do instrumento convocatorio. 

Santana de Mangueira - PB, em 11 de julho de 2023. 

uflhw cAuduna. ç—ía. 
LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: DFA6.F6EA.16A2.FFE4.BB63.0DEF.75A0.2257. 
Formalização de demanda. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 010/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para Contratação 

de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere ao Cumprimento do Decreto 

8.373/2014 que institui o sistema de Escrituração Digital das obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das 

informações de Seguranga e Saúde do Trabalho dos funcionários da Câmara Municipal na elabor: dos 

Programas e Laudos das condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, onde será emitido 

o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de cada funcionário da Câmara Municipal dos Programas 

de Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 

Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as informações dos 

documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informações para cada funcionário da 

Câmara Municipal dos eventos S-2240; $-2220; $2210, por meio de sistema (software) de gestão em 

Segurança e Saúde do Trabalho. E por fim será realizado a gestão de Atestados de Saúde Ocupacional 

(ASO); Gestão de Equipamentos de Proteção Respiratória (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho e 

Doenças Ocupacionais com emissão de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara 

Municipal de Santana de Mangueira — PB, fica declarado como vencedor pelo menor preço global da 

empresa GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO, CNPJ nº 27.169.517/0001-65, localizado na 

Rua Murilo Modesto, 19, Alto das Neves — Itaporanga — PB, com o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), perfazendo o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Considerando que para a Camara Municipal, torna-se indispensével ao servigo prestados & 

população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades do cumprimento do decreto 

8.373/2014, bem como os servigos de seguranga do trabalho, visando à prestagio efetiva ¢ segura nos atos 

da administracdo publica, para melhor, assim se ver a Camara Municipal obrigado a licitar por dispensa 

essa quantidade e valor; 
Considerando que serd aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao servigo solicitado 

consequente, vé-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual 

vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realizagio da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

Atenciosamente; [ 

bªlunwº_ (Adupa 9 
LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: DFA6.F6EA.16A2.FFE4.BB63.0DEF.75A0.2257. 
Justificativa de preço. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere ao 

Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituragdo Digital das obrigagdes Fiscais, 

Previdencidrias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (¢ - Social / SST) que 

se trata das informagoes de Seguranca e Saúde do Trabalho dos funciondrios da Camara Municipal na 

elaboragdo dos Programas e Laudos das condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, 

onde será emitido o Perfil Profissiogrifico Previdencidrio (PPP) de cada funciondrio da Câmara 

Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condigdes do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as 

informagaes dos documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informagdes para cada 

funciondrio da Câmara Municipal dos eventos $-2240; $-2220; $2210, por meio de sistema (software) de 

gestão em Seguranga ¢ Satide do Trabalho. E por fim serd realizado a gestdo de Atestados de Saúde 

Ocupacional (ASO); Gestio de Equipamentos de Proteção Resp! toria (EPT) e a gestdo de Acidentes de 

Trabalho e Doengas Ocupacionais com emissão de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a 

Camara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERENCIA 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 

Coniratagao de Empresa Especializada para Prestação de Servigos que s refere ao Cumprimento 
do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituragio Digital das obrigações Fiscais, 
Previdencirias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (¢ - Social / 
SST) que se trata das informagdes de Seguranga e Saiide do Trabalho dos funcionrios da Camara 
Municipal na elaboragao dos Programas e Laudos das condigoes Ambicntais ocupacionais ¢ da 

saúde do trabalhador, onde será emitido o Perfil Profissiogrifico Previdencidrio (PPP) de cada 
funcionario da Camara Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR): Programa 

1| | de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condicdes do Ambiente | Més 06 

de Trabalho (LTCAT), Conforme as informagdes dos documentos de SST, onde serão realizadas 
2s transmissões das informagdes para cada funcionário da Camara Municipal dos eventos S-2240; 
5-2220; 52210, por meio de sistema (software) de gestão em Seguranga e Saude do Trabalho. E 
por fim será realizado a gestio de Atestados de Saúde Ocupacional (ASO); Gestio de 
Equipamentos de Proteção Respiratoria (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho ¢ Doengas 
Ocupacionais com emissio de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara 
Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

1.1 O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o nivel de 

precisão adequados, para a caracierizagio do objeto da contratagdo pretendida, de modo a melhor 

atender aos interesses e as necessidades da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVAÇÃO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

‘Termo de Referéncia aprovado. 

0 termo de referéneia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre as 
condigdes gerais de sua exccugdo. Serve de base para a elaboragio do instrumento convocatorio. 

Santana de Mangueira - PB, em 11 de julho de 2023. 

uflhw cAuduna. ç—ía. 
LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: DFA6.F6EA.16A2.FFE4.BB63.0DEF.75A0.2257. 
Justificativa de preço. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 010/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para Contratação 

de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere ao Cumprimento do Decreto 

8.373/2014 que institui o sistema de Escrituração Digital das obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das 

informações de Seguranga e Saúde do Trabalho dos funcionários da Câmara Municipal na elabor: dos 

Programas e Laudos das condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, onde será emitido 

o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de cada funcionário da Câmara Municipal dos Programas 

de Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 

Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as informações dos 

documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informações para cada funcionário da 

Câmara Municipal dos eventos S-2240; $-2220; $2210, por meio de sistema (software) de gestão em 

Segurança e Saúde do Trabalho. E por fim será realizado a gestão de Atestados de Saúde Ocupacional 

(ASO); Gestão de Equipamentos de Proteção Respiratória (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho e 

Doenças Ocupacionais com emissão de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara 

Municipal de Santana de Mangueira — PB, fica declarado como vencedor pelo menor preço global da 

empresa GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO, CNPJ nº 27.169.517/0001-65, localizado na 

Rua Murilo Modesto, 19, Alto das Neves — Itaporanga — PB, com o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), perfazendo o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Considerando que para a Camara Municipal, torna-se indispensével ao servigo prestados & 

população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades do cumprimento do decreto 

8.373/2014, bem como os servigos de seguranga do trabalho, visando à prestagio efetiva ¢ segura nos atos 

da administracdo publica, para melhor, assim se ver a Camara Municipal obrigado a licitar por dispensa 

essa quantidade e valor; 
Considerando que serd aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao servigo solicitado 

consequente, vé-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual 

vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realizagio da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

Atenciosamente; [ 

bªlunwº_ (Adupa 9 
LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: DFA6.F6EA.16A2.FFE4.BB63.0DEF.75A0.2257. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere ao 

Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituragdo Digital das obrigagdes Fiscais, 

Previdencidrias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (¢ - Social / SST) que 

se trata das informagoes de Seguranca e Saúde do Trabalho dos funciondrios da Camara Municipal na 

elaboragdo dos Programas e Laudos das condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, 

onde será emitido o Perfil Profissiogrifico Previdencidrio (PPP) de cada funciondrio da Câmara 

Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condigdes do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as 

informagaes dos documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informagdes para cada 

funciondrio da Câmara Municipal dos eventos $-2240; $-2220; $2210, por meio de sistema (software) de 

gestão em Seguranga ¢ Satide do Trabalho. E por fim serd realizado a gestdo de Atestados de Saúde 

Ocupacional (ASO); Gestio de Equipamentos de Proteção Resp! toria (EPT) e a gestdo de Acidentes de 

Trabalho e Doengas Ocupacionais com emissão de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a 

Camara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERENCIA 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 

Coniratagao de Empresa Especializada para Prestação de Servigos que s refere ao Cumprimento 
do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituragio Digital das obrigações Fiscais, 
Previdencirias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (¢ - Social / 
SST) que se trata das informagdes de Seguranga e Saiide do Trabalho dos funcionrios da Camara 
Municipal na elaboragao dos Programas e Laudos das condigoes Ambicntais ocupacionais ¢ da 

saúde do trabalhador, onde será emitido o Perfil Profissiogrifico Previdencidrio (PPP) de cada 
funcionario da Camara Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR): Programa 

1| | de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condicdes do Ambiente | Més 06 

de Trabalho (LTCAT), Conforme as informagdes dos documentos de SST, onde serão realizadas 
2s transmissões das informagdes para cada funcionário da Camara Municipal dos eventos S-2240; 
5-2220; 52210, por meio de sistema (software) de gestão em Seguranga e Saude do Trabalho. E 
por fim será realizado a gestio de Atestados de Saúde Ocupacional (ASO); Gestio de 
Equipamentos de Proteção Respiratoria (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho ¢ Doengas 
Ocupacionais com emissio de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara 
Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

1.1 O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o nivel de 

precisão adequados, para a caracierizagio do objeto da contratagdo pretendida, de modo a melhor 

atender aos interesses e as necessidades da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVAÇÃO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

‘Termo de Referéncia aprovado. 

0 termo de referéneia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre as 
condigdes gerais de sua exccugdo. Serve de base para a elaboragio do instrumento convocatorio. 

Santana de Mangueira - PB, em 11 de julho de 2023. 

uflhw cAuduna. ç—ía. 
LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: DFA6.F6EA.16A2.FFE4.BB63.0DEF.75A0.2257. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA nº 004/2023 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere 

ao Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituração Digital das 

obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento 

da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das informações de Segurança e Saúde do Trabalho 

dos funcionários da Câmara Municipal na elaboração dos Programas e Laudos das condições 

Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, onde será emitido o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP) de cada funcionário da Câmara Municipal dos Programas de 

Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO); Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as 
informações dos documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informações 
para cada funcionario da Câmara Municipal dos eventos S-2240; S-2220; S2210, por meio de 
sistema (software) de gestão em Segurança e Saúde do Trabalho. E por fim será realizado a 
gestão de Atestados de Saúde Ocupacional (ASO); Gestão de Equipamentos de Proteção 

Respiratória (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais com emissão 
de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara Municipal de Santana de 

Mangueira — PB. 

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação 
orgamentaria, declaro a existência de o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
perfazendo o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para pagamento da despesa 
mencionada anteriormente, conforme rubrica orçamentária a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 004/2023 são 

compatíveis com Orçamento de 2023. 
01.010 Câmara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente do 

Orçamento da Câmara de Santana de Mangueira — PB, com recursos próprios - Recursos 
Préprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Santana de Mangueira - PB, em 11 de julho de 2023. 

MACH ENGâYS ÉOD%ÉES MAGALÉXES 
TESOUREIRO

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: E8AB.DCEE.FC10.51BA.E89A.4CC6.2968.3D93. 
Previsão Orçamentária. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

SOLICITAÇÃO 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 010/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Município de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para Contratação 

de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere ao Cumprimento do Decreto 

8.373/2014 que institui o sistema de Escrituração Digital das obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das 

informações de Seguranga e Saúde do Trabalho dos funcionários da Câmara Municipal na elabor: dos 

Programas e Laudos das condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, onde será emitido 

o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de cada funcionário da Câmara Municipal dos Programas 

de Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 

Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as informações dos 

documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informações para cada funcionário da 

Câmara Municipal dos eventos S-2240; $-2220; $2210, por meio de sistema (software) de gestão em 

Segurança e Saúde do Trabalho. E por fim será realizado a gestão de Atestados de Saúde Ocupacional 

(ASO); Gestão de Equipamentos de Proteção Respiratória (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho e 

Doenças Ocupacionais com emissão de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara 

Municipal de Santana de Mangueira — PB, fica declarado como vencedor pelo menor preço global da 

empresa GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO, CNPJ nº 27.169.517/0001-65, localizado na 

Rua Murilo Modesto, 19, Alto das Neves — Itaporanga — PB, com o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), perfazendo o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Considerando que para a Camara Municipal, torna-se indispensével ao servigo prestados & 

população, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades do cumprimento do decreto 

8.373/2014, bem como os servigos de seguranga do trabalho, visando à prestagio efetiva ¢ segura nos atos 

da administracdo publica, para melhor, assim se ver a Camara Municipal obrigado a licitar por dispensa 

essa quantidade e valor; 
Considerando que serd aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao servigo solicitado 

consequente, vé-se a que a contratação direta e não aquisição é o mais eficiente a realizar pela atual 

vigência da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de preço em anexo a este processo provam 
ser o senhor denominada de vencedora pelo menor preço; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante o exposto solicito autorização para realizagio da contratação acima citado; 

Segue em anexo as certidões. 

Atenciosamente; [ 

bªlunwº_ (Adupa 9 
LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: DFA6.F6EA.16A2.FFE4.BB63.0DEF.75A0.2257. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere ao 

Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituragdo Digital das obrigagdes Fiscais, 

Previdencidrias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (¢ - Social / SST) que 

se trata das informagoes de Seguranca e Saúde do Trabalho dos funciondrios da Camara Municipal na 

elaboragdo dos Programas e Laudos das condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, 

onde será emitido o Perfil Profissiogrifico Previdencidrio (PPP) de cada funciondrio da Câmara 

Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condigdes do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as 

informagaes dos documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informagdes para cada 

funciondrio da Câmara Municipal dos eventos $-2240; $-2220; $2210, por meio de sistema (software) de 

gestão em Seguranga ¢ Satide do Trabalho. E por fim serd realizado a gestdo de Atestados de Saúde 

Ocupacional (ASO); Gestio de Equipamentos de Proteção Resp! toria (EPT) e a gestdo de Acidentes de 

Trabalho e Doengas Ocupacionais com emissão de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a 

Camara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERENCIA 

ITEM DESCRICAO DO OBJETO UNID | QUANT 

Coniratagao de Empresa Especializada para Prestação de Servigos que s refere ao Cumprimento 
do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituragio Digital das obrigações Fiscais, 
Previdencirias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (¢ - Social / 
SST) que se trata das informagdes de Seguranga e Saiide do Trabalho dos funcionrios da Camara 
Municipal na elaboragao dos Programas e Laudos das condigoes Ambicntais ocupacionais ¢ da 

saúde do trabalhador, onde será emitido o Perfil Profissiogrifico Previdencidrio (PPP) de cada 
funcionario da Camara Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR): Programa 

1| | de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condicdes do Ambiente | Més 06 

de Trabalho (LTCAT), Conforme as informagdes dos documentos de SST, onde serão realizadas 
2s transmissões das informagdes para cada funcionário da Camara Municipal dos eventos S-2240; 
5-2220; 52210, por meio de sistema (software) de gestão em Seguranga e Saude do Trabalho. E 
por fim será realizado a gestio de Atestados de Saúde Ocupacional (ASO); Gestio de 
Equipamentos de Proteção Respiratoria (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho ¢ Doengas 
Ocupacionais com emissio de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara 
Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

1.1 O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o nivel de 

precisão adequados, para a caracierizagio do objeto da contratagdo pretendida, de modo a melhor 

atender aos interesses e as necessidades da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

2.0. DA APROVAÇÃO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

‘Termo de Referéncia aprovado. 

0 termo de referéneia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre as 
condigdes gerais de sua exccugdo. Serve de base para a elaboragio do instrumento convocatorio. 

Santana de Mangueira - PB, em 11 de julho de 2023. 

uflhw cAuduna. ç—ía. 
LUANA ANDRESSA SILVA 

PRESIDENTE DA CPL 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: DFA6.F6EA.16A2.FFE4.BB63.0DEF.75A0.2257. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/07/2023 às 12:12:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 78010/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00004/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 11/07/2023
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 12.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere ao Cumprimento do
Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituração Digital das obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das informações
de Segurança e Saúde do Trabalho dos funcionários da Câmara Municipal na elaboração dos Programas e Laudos
das condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, etc .... junto a Câmara Municipal de Santana
de Mangueira PB.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 12.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): George Carlos dos Santos Anselmo
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.169.517/0001-65
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f8006a9d8eb38c9419060d53a21280f2

Autorização da autoridade competente Sim ab4e3009dbd3212e4a2c835f3cf85857

Estimativa da despesa Sim e8abdceefc1051bae89a4cc629683d93

Estudo Técnico Preliminar Sim dfa6f6ea16a2ffe4bb630def75a02257

Formalização de demanda Sim dfa6f6ea16a2ffe4bb630def75a02257

Justificativa de preço Sim dfa6f6ea16a2ffe4bb630def75a02257

Justificativa para a escolha do contratado Sim dfa6f6ea16a2ffe4bb630def75a02257

Previsão Orçamentária Sim e8abdceefc1051bae89a4cc629683d93

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim dfa6f6ea16a2ffe4bb630def75a02257

Proposta 1 - Proposta e Anexos - George Carlos dos Santos Anselmo Sim 187b2db1fbfb7671282ddc63fee21177

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: ECA9.20E6.5568.7990.6256.96D1.B93A.B883. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 19 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: ECA9.20E6.5568.7990.6256.96D1.B93A.B883. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:12. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

CONTRATO/CMSM Nº, 010/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA - PB E A EMPRESA GEORGE CARLOS DOS SANTOS 

ANSELMO, CNPJ nº 27.169.517/0001-65, PARA FORNECIMENTO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 10.513.1 30/0001-81, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, S/N, Çen1ro. 

CEP: 58.985-000, cidade de SANTANA DE MANGUEIRA/PB, neste ato representado pela Presidente da Câmara 

Municipal, LAUDICÉIA MARY MAGALHÃES, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO, CNPJ nº 27.169.517/0001-65, localizado na Rua Murilo Modesto, 

19, Alto das Neves — ltaporanga — PB, representado pelo Sr. George Carlos dos Santos Anselmo, portador qo CPF 

nº 048.888.774-75, doravanie denominada CONTRATADO, celebram o presente conlrato tendo em vista as 

condigdes que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitagao modalidade. Dispensa nº 004/2023, processada nos termos do Art. 89, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alteragoes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de Empresa Especializada para Prestagao de Servigos que se refere ao Cumprimento do Decreto 

8.373/2014 que institui o sistema de Escrituragao Digital das obrigagdes Fiscais, Previdenciérias e Trabalhistas (e- 

Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das informagdes de Seguranca e 

Saúde do Trabalho dos funcionarios da Camara Municipal na elaboragao dos Programas e Laudos das condições 

Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, onde sera emitido o Perfil Profissiografico Previdenciario (PPP) 

de cada funciondrio da Camara Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGRY); Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condigdes do Ambiente de Trabalho 

(LTCAT), Conforme as informagdes dos documentos de SST, onde serdo realizadas as transmissdes das 

informacdes para cada funcionario da Camara Municipal dos eventos S-2240; §-2220; §2210, por meio de sistema 

(software) de gestdo em Seguranga e Saúde do Trabalho. E por fim será realizado a gestdo de Atestados de Saúde 

Ocupacional (ASO); Gestao de Equipamentos de Proteção Respiratéria (EPI) e a gestao de Acidentes de Trabalho 

e Doengas Ocupacionais com emisséo de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Camara Municipal 

de Sanlana de Mangueira — PB. 

ITEM DESCRIGAO DO OBJETO UND QUANT. P. UNIT. V.TOTAL 

Contralagdo de Empresa Especializada para Prestagao 
de Servigos que se refere ao Cumprimento do Decrelo 
8.373/2014 que instilui o sistema de Escrituragdo Digital 
das obrigagdes Fiscais, Previdenciarias e Trabalhistas 
(e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (e 
- Social / SST) que se trala das informagdes de 

1 Seguranga e Saúde do Trabalho dos funciondrios da 
Camara Municipal na elaboragdo dos Programas e Mz W R# 200000 

Laudos das condigdes Ambientais ocupacionais e da 
saúde do frabalhador, onde serd emilido o Perfil 
Profissiografico — Previdenciário (PPP) de cada 
funciondrio da Camara Municipal dos Programas de 
Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 

RS 12.000,00 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: 59EE.C827.8CDC.EFDC.7851.BBB1.7186.A1ED. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:24. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOLL FERREIRA LIMA” 

Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho 

(LTCAT), Conforme as informações dos documentos de 

SST, onde serão realizadas as transmissões das 
informações para cada funcionário da Câmara Municipal 

dos eventos S-2240; S-2220; S2210, por meio de 

sistema (software) de gestão em Segurança e Saúde do 

Trabalho. E por fim será realizado a gestão de Atestados 

de Saúde Ocupacional (ASO); Gestão de Equipamentos 

de Proteção Respiratória (EPI) e a gestão de Acidentes 

de Trabalho e Doenças Ocupacionais com emissão de 
Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a 

Câmara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

Arealização dos serviços deverá ser de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta, instruções 

do Contratante e do instrumento convocatório. Dispensa 004/2023, partes integrantes do presente contrato, 

independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com valor mensal de R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os preços contratados poderão ser revisados de acordo com Art. 6, e demais artigo relativos, da Lei 14.133/21. 

Ocorrendo o desequilibrio economico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 75, 1l, da Lei 14.133/21, mediante comprovação documental e 

requerimento expresso do Contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação: 

FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá por conta do Orçamento Programa da 

CONTRATANTE, Os recursos serão oriundos do Orçamento de 2023, com recursos proprios/FPM/ICMS: 

01.010 Camara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutengo das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 

1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa 3390.3599 SERVIGOS DE CONSULTORIA 

3390.3999 OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efeluado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 

Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perlodo de adimplemento de cada parcela. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS: 

O prazo de para a inicio dos servigos é de 01(um) dia apds a assinatura do contrato 

0 prazo de vigéncia do presente contrato será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, considerado da data de 

sua assinatura. 

A vigéncia deste instrumento podera ser prorragada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo enlre as 

partes, conforme o disposto no Art. 105, inciso |, da Lei 14.133/21, observadas as caraclerislicas do objeto 

contralado. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: 59EE.C827.8CDC.EFDC.7851.BBB1.7186.A1ED. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:24. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOLEL FERREIRA LIMA” 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

A - Efetuar o pagamento relativo 4 realização mensal dos serviços, de acordo com as respectivas cláusulas do 

presente contrato; 

B - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel da realização do serviço contratado; 

C - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou servigos 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais, 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

A - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observância aos prazos estipulados; 

B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 

terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

C - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 

D - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

E - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contralo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 

G - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, sem qualquer penalidade ou indenização, 
mediante notificação escrita com antecedência de 30 (trinta) dias, devendo, no entanto, serem cumpridas as 
obrigações pendentes da parte notificante até a data da rescisão. 

10.1.0 presente contrato também poderá ser rescindido na hipótese de infração de qualquer das cláusulas e 
condições nele estabelecidas, e na forma regulada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
independentemente de responder a parte infratora por perdas e danos, e o pagamento da multa contratual, que não 
é compensatória, aqui de comum acordo estabelecida em 20% (vinte por cento) sobre o seu valor, que corresponde 
ao preço. 

EsleA contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 
previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 14.133/21. 
(a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE; 

(b) amigável, por acordo entre as partes ou 

(c) judicial, nos termos da legislação. 

10.3. Em caso de rescisão administrativa do contrato, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da atada comi 
a dispensa da permanência do atendimento. 

, a CONTRATADA se obriga a permanecer dando atendimento 
unicação da rescisão por escrito, facullado ao CONTRATANTE

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: 59EE.C827.8CDC.EFDC.7851.BBB1.7186.A1ED. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOLEL FERREIRA LIMA" 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga - PB 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 

e por duas testemunhas. 

Santana de Mangueira - PB, em 11 de julho de 2023. 

o 

e 
Acó M o GECRGE CARLOS:DOSSANTOS ANSELMO 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNIGTPAL DE CNPJ nº 27489.517/0001-65 

SANTANA DE MANGUEI PB. George Carlos dos Santos Anselmo 
CONTRATANTE CPF n°048.888.774-75 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPENCOI ROE S &Y. 35 

e U0 55 G4 - 66

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: 59EE.C827.8CDC.EFDC.7851.BBB1.7186.A1ED. 
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= 
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
LEI N° 007/1997 

N°028- ANO XXVII -SANTANA DE MANGUEIRA-PB. 10 à 14 de Julho 2023 Pag. 06 

Atos do Legislativo 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Servicos que se refere ao Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que 
institui o sistema de Escrituração Digital das obrigagdes Fiscais, Previdenciarias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento 
da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das informagdes de Seguranca e Satide do Trabalho dos funcionarios da Camara Municipal na 
elaboração dos Programas e Laudos das condigées Ambientais ocupacionais e da satde do trabalhador, onde será emitido o Perfil 
Profissiografico Previdencidrio (PPP) de cada funciondrio da Camara Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR); 
Programa de Controle Médico de Satide Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condigdes do Ambiente de Trabalho (LTCAT), 
Conforme as informações dos documentos de SST, onde serão realizadas as transmissdes das informag@es para cada funciondrio da 
Camara Municipal dos eventos S-2240; 5-2220; $2210, por meio de sistema (software) de gestdo em Seguranca e Satide do Trabalho. E 
por fim será realizado a gestão de Atestados de Saúde Ocupacional (ASO); Gestão de Equipamentos de Proteção Respiratdria (EPI) e a 
gestão de Acidentes de Trabalho e Doengas Ocupacionais com emissão de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Camara 
Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

FUNDAMENTO: ART.75, Inciso Il da Lei 14.133/21. 

FONTE DE RECURSO: Os recursos serão oriundos do Orgamento de 2023, com recursos proprios/FPM/ICMS: 

01.010 Cémara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.3599 SERVICOS DE CONSULTORIA 
3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
CONTRATADO: GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO, CNPJ ne 27.169.517/0001-65, localizado na Rua Murilo Modesto, 19, Alto das 
Neves — Itaporanga — PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o referido processo de Dispensa 

Santana de Mangueira - PB, 11 de julho de 2023. 

LAUDICEIA MARY MAGALHAES Presidente da Camara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Contratado: GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO, CNPJ nº 27.169.517/0001-65, localizado na Rua Murilo Modesto, 19, Alto das 
Neves — Itaporanga — PB. 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere ao Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que 
institui o sistema de Escrituração Digital das obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento 
da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das informações de Segurança e Saúde do Trabalho dos funcionários da Câmara Municipal na 
elaboração dos Programas e Laudos das condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, onde será emitido o Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP) de cada funcionário da Câmara Municipal dos Programas de Gerenciamentos de Riscos (PGR); 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT), 
Conforme as informações dos documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informações para cada funcionário da 
Camara Municipal dos eventos $-2240; 5-2220; $2210, por meio de sistema (software) de gestão em Segurança e Saúde do Trabalho. E 
por fim será realizado a gestão de Atestados de Saúde Ocupacional (ASO); Gestão de Equipamentos de Proteção Respiratória (EPI) e a 
gestão de Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais com emissão de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara 
Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

Data do Contrato: 11 de julho de 2023. 

Vigência: até 31 de dezembro de 2023, a contar da assinatura do contrato. 
LAUDICÉIA MARY MAGALHÃES PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB.

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: C132.954D.1F4A.A85C.F81C.3B46.898B.E304. 
Comprovante de publicidade. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:24. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA nº 004/2023 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere 

ao Cumprimento do Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituração Digital das 

obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento 

da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das informações de Segurança e Saúde do Trabalho 

dos funcionários da Câmara Municipal na elaboração dos Programas e Laudos das condições 

Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, onde será emitido o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP) de cada funcionário da Câmara Municipal dos Programas de 

Gerenciamentos de Riscos (PGR); Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO); Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT), Conforme as 
informações dos documentos de SST, onde serão realizadas as transmissões das informações 
para cada funcionario da Câmara Municipal dos eventos S-2240; S-2220; S2210, por meio de 
sistema (software) de gestão em Segurança e Saúde do Trabalho. E por fim será realizado a 
gestão de Atestados de Saúde Ocupacional (ASO); Gestão de Equipamentos de Proteção 

Respiratória (EPI) e a gestão de Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais com emissão 
de Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), junto a Câmara Municipal de Santana de 

Mangueira — PB. 

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação 
orgamentaria, declaro a existência de o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
perfazendo o valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para pagamento da despesa 
mencionada anteriormente, conforme rubrica orçamentária a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de nº 004/2023 são 

compatíveis com Orçamento de 2023. 
01.010 Câmara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente do 

Orçamento da Câmara de Santana de Mangueira — PB, com recursos próprios - Recursos 
Préprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Santana de Mangueira - PB, em 11 de julho de 2023. 

MACH ENGâYS ÉOD%ÉES MAGALÉXES 
TESOUREIRO

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: E8AB.DCEE.FC10.51BA.E89A.4CC6.2968.3D93. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:24. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

27

27



Q Secretaria da Micro ¢ Pequena Empreso 
ÁA Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Ê  Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/) 

TSSA 
SOLTEIRO(A) 

1 BAVIA EOITEDCS SANTOS ANSELMO 
i RS ey TOABE otz Tl en TE om 

H 26/10/1978 22370172 VIA l SSDS I PB 04B.888.774-15 
) RSA o oG s d mee 

XXX 
mummnummo ) 

RUA MURILO MODESTO 
ST AR GOBTRITG o 

ALTO DAS NEVES $8780-000 

declara, tob as penas da lei, não extar impedido de exercer atividade empresdria, que não possui outro regisiro de empresário ¢ requer: 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARATOA, JONTA COMERCIAL DO XXX 

| CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO [CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO XXX 
CODIGO E DESCRICAD DO EVENTO CODIGO E DESCRICAQ DO EVENTO 

] 080 (1) INSCRICAQ XXX 

H GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO 
H{TBGRABOURS o, o) 
É RUA MURILO MODESTO 

[ERRRODETRTD 
ALTO DAS NEVES 58780-000 

ATy 
PB BRASIL JVALERIAVDQO[ COM.BR 

e 
vinte mil reais 

[Factãe d 0N 

Serviços de perícia técnico relacionados 3 segurango do trabalho 

T 

BSTA BTG AT A TIVIDADES 
XXX 

GATA ASEIRT] 
19012017 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal Redesim PR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2017 10:31 SOB Nº 25101334762. 
PROTOCOLO: 170027295 DE 21/02/2017. CODIGO DE VERIFICAGKO: 
11700717312 NIRE: 25101334762. 
GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO 

SECRET 

JOÃO PESSOA, 22/02/2017 
www. redesim.pb.gov.br 

Maria de Fátima Ventura Venhncio 
JUCEP ARTA-GERAL 

A vedidede de: Mevumento, B9 LMpre: O/ FiCa SuJeito & COomprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: 8B4E.D71F.F992.AE8A.1156.1444.E76E.90BD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:24. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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CERTIPICO O REGISTRO EM 22/02/2017 10:31 SOB Nº 25101334762. PROTOCOLO: 170027295 DE 21/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAGRO: 
11700717312, NIRK: 25101334762. 
GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO 

Maria de Fátima Ventura Vonâncio 
SECRETARTA-GRRAL 

J0KO PESSOA, 22/02/2017 JUCEP 
— www. redením.pb.gov.br 

A validade deste documento. @ impresso, fica sujeito à comprovação de sus autenticidade nos respectives portais.Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: 8B4E.D71F.F992.AE8A.1156.1444.E76E.90BD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:24. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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26/11/2022 10:08 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIGAO Ã Ã 27.169.517/0001-65 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

MATRIZ CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 
GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NONE DE FANTASIA) 
AVALIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

TCÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

TOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R MURILO MODESTO 19 R 

TFP. BAIRRODISTRITO MUNICIPIO 
58.780-000 ALTO DAS NEVES ITAPORANGA 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

JVALERIANOGOLCOM.BR (83) 9632-6200 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAG CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO GADASTRAL 
ATIVA 22/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/11/2022 as 10:08:40 (data e hora de Brasilia). 

about:blank 

Pagina: 1/1 

m1m

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: 8B4E.D71F.F992.AE8A.1156.1444.E76E.90BD. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO 
CNPJ: 27.169.517/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigdes em Divida Ativa da União (DAU) junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigées sociais previstas 

nas alineas 'a’ a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 

enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 10:32:27 do dia 30/05/2023 <hora e data de Brasilia>. 

Válida até 26/11/2023. 

Cadigo de controle da certidao: 28E8.AA62.4C83.5E50 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: 8B4E.D71F.F992.AE8A.1156.1444.E76E.90BD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:24. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 06F9,4BE1.3FD2.3DC4 Emitida no dia 10/07/2023 às 09:41:30 

Nome Empresarial: 

GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO - ME 

Endereço: Número: Complemento: 

MURILO MODESTO 19 

Bairro: Município: CEP: 

ALTO DAS NEVES ITAPORANGA 58780-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.310.298-8 ATIVO 27.169.517/0001-65 

Certifico, observadas as disposigdes da legislagédo vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Confribuinte supra identificado esta em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certiddo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emisséo, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certiddo de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet’.
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Prefeitura Municipal de Itaporanga 

Secretaria de Planejamento e Finangas 08.940.694/0001-59 

Departamento de Administração Tributaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

[ NUMERO DA CERTIDAO | [DATADAEMISSÃO] [ VALIDADE | [CÓDIGODE VERIFICACAO | 
1039/2023 10/07/2023 90 DIAS CAAAABAEA 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf Nome/Raz#o Social 

27.169.517/0001-65 | GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO 
Logradouro Namero 

MURILO MODESTO 19 
‘Complemento Bairro / Cidade 

Alto das Neves - ITAPORANGA-PB 

DADOS DA CERTIDAO 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informagdes prestadas pelos órgãos competentes desta 

Prefeitura, NAO CONSTA DEBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou em Divida Ativa, até a presente 
data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ORGAOS PUBLICOS E/OU PRIVADOS. 

OBSERVACAO 

VALIDAÇÃO 
Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade 

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço 

http://www.itaporanga.pb.gov.br 

e ——————————— . 

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas. 

-59 Praga Joko Pessoa, 31 Cep: 58.780-000 Centro, liaporanga PB 
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10/07/2023, 09:37 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

) 4 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscricdo:  27.169.517/0001-65 

Isocial: ‘GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO ME 

Endereco: R MURILO MODESTO / ALTO DAS NEVES / ITAPORANGA / PB / 58780-000 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuicio que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova contra cobranca de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigacdes com o FGTS. 

Validade:24/06/2023 a 23/07/2023 

Certificacdo NGmero: 2023062404160815493629 

Informação obtida em 10/07/2023 09:37:05 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificacgdo de autenticidade no site da Caixa: 
WWW.caixa.gov.br 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.169.517/0001-65 

Certidão nº: 25750048/2023 

Expedição: 08/06/2023, às 07:19:11 

Validade: 05/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.169.517/0001-65, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se à verificagiio de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessdrios à identificag8o das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagdes 

estabelecidas em sentencga condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorérios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Pdblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliag8o Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forga executiva. 

vfividan e sugestdes: cndbitat.jng.by
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PODER JUDICIÁRIO À 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 
Praga João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuigao de feitos de faléncia e recuperação 

ativos nos cartorios comuns efou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 27.169.517/0001-65 

Razão Social: GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO 

Nome Fantasia: AVALIA 

Certiddo emitida as 09:39 de 10/07/2023 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. 0 número do documento constante nesta certidão foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidzo não tera validade para fins de instrugéo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
codigo de validação: 76ga.QHBE. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.
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CONCEDIDO Á 

GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO 

PARA SE ESTABELECER A 

MURILO Monsm N' 19,, ALTO DAS szss ATAPO! 

ESTE ALVARÁ TEMWADB ATÉ: 01/02/2024 

* 

msq. uumclPAL 
44 13Ll7 

DATA EMISSAO, " 
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itaplast. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins legais, que a empresa AVALIA, inserita no CNPJ de Nº 27.169.517/0001- 
65 prestou os servigos tecnológicos de formu satisfatoria para nossa empresa, no periodo-de abri/2021 a 
dezembro/2022, conforme Quadro abaixo. Os servigos foram executados de forma profissional, conforme 
contrato, não havendo nada que desabone a sua qualidade e eficiéncia técnica. 

DESCRICAO DO SERVICO TECNOLOGICO PRESTADO — * Sl 
Area | Sub Area Solugao/Servigos i Tipo de | Resultados i 

Servigo 

Engenharia de TSêgurança e | Programa de . | Consultoria - Adequação Í 
| Segurança do Y i 
Trabalho j 

Saúde do Prevenção de Riscos Tecnologica * | legislação Í 
: Trabalhi! 

& sta Í 

f Trabalho Ambientais - PPRA ¢ vigente. 
i Programa de - |- . Promover Í 
| Í Controle . Médico de Preservagio da saúde e 
Í l Saúde Ocupacional — da — integridade 

t PCMSO trabalhadores | 

L | | Treinamentos ¢ | Í | 

Atendendo completamente as expectativas ha sua contratagiio'e tendo cumpric'lo com méritos todas as 
clapas do trabalho conforme descrito em.itens ¢ quantidades abaixo. 

1) Elaboração de Programas; 

2) Capacitação de Colaboradores; 
3) Orientação no Controle de Riscos e da Boa Qualidadc-de Saúde Laboral, 

Declaramos, ainda que os compromissos contratuais assumidos foram cumpridos de forma satisfatória, 
nada constando em nossos registros, até a presente data, que desabone comercial ou tecnicamente a 
empresa. : 
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FACULDADE DO VALE ELVIRA DAYRELL Portana de credenciamento Nº 1990 DE 19/12/2006 DOU 20/12/2006 Seção 1- p 47 SOCIEDADE DE ENSINO ELVIRA DAYRELL - SOED CERTIFICADO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU Resolução CNEICES nº 01, de 06 do abri de 2018. 
© Q)wgmlmMuSmemlaa&mma.aem&m@M no uso de suas alúbuições 

lugaia, ccificam que, Seorge Canlos dos Santos @nsclmo, RS MIGS1I7AGS, iniciou em 26 e 
notembro de 2021 .an&mmã?&woacms,ecmao ?&»—gw,a«ação. em nível de 

Especialização, na Órea de Engenharia, Produção e Constução - Gngenhavia de 
Degurança do Irabalho, com carga hovária de 650 (Seiscentas « cinquente) hovas/auta. 

Dirginápolis, 29 de masso de 2023. 

gm%ªo«do 
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GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO 

Introdução & Engenharia de Segurança do Trabalho 20 hora: Ciey Rosa de Olveira Siva 

Administração Aplicada à Engenharia de Segurança 30 horas/aula 100% 70,0 Gustavo Antônio da Silva Mestra 

Gerência de Riscos 60 horas/aula 100% 80,0 Gustavo Antônio da Silva Mestre 

Legisiação e Normas Técnicas 20 horas/aula 100% 80,0 Tiago Mesquita de Miranda Especialista 

Proteção Contra Incéndio e Explosões 60 horas/aula 100% 80,0 Nelson Angei Doutor 

Proteção do Meio Ambiente 45 horas/aula 100% 80.0 Nelson Angelli Doutor 

Prevenção e Controle de Riscos em Maquinas, Equipamentos e Instalagdes 80 horas/aula 100% 80,0 Meinhard Sesselmann Doutor 

FHigiene do Trabalho 140 horas/aula 100% 1000 lara Padiiha da Siva Mestre 

Psicologia na Engenharia de Seguranga, Comunicação e Tremamento 15 horas/aula 100% 70,0 Jadssen da Silva Jannuzzi Especalista 

O Ambiente & as Doengas do Trabalho S0 horasiauia 700% 80,0 Jales Guilherme Batista Especialista 

Ergonomia 30 horas/aula 100% 80,0 Priscila Maria Mesquita Miranda Mestre 

TIBRAS Linguagem Brasieira de Sinais. 20 horas/aula 100% 100,0 Claudio Nascimento Especialista 

“Aulas Pratcas de Engenhania de Segurança do Trabalho 60 horas/aula 100% 1000 Cirley Rosa de Oliverra Siva Especialista 

FrgoTCC Z0horasiouia 100% EX Zendn Rodriguez Balista Doutor 

ARTIGO 0 curso cumpriu todas as disposições da resolução CNE/CES nº 01, de 06/04/2018. 
Registrado em livro de expedição de certificada do centro de Pos-Graduagio da Faculdade 

“EXPOSICAO AO BENZENO POR FRENTISTAS DE daNsloELvir Deel, 
POSTOS DE COMBUSTIVEL.” Registro: 11.549 Livro: 001 Pégina: 33 

NOTA: 90,0 Data de Colação de Grau da Graduag3o: 11/09/2007 

002.926
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANTÔNIO CARLOS GOMES DA COSTA 
RUA DO POMBAL, 702-752 - SANTO AMARO - RECIFE/PE Credenciada desde 2018 

DECRETO Nº 45,710 DE 28.02.2018 

DIPLOMA 

A Direção da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ANTÔNIO CARLOS GOMES DA COSTA, no uso de suas atribuições legais, confere o Título de Técnico 

em Segurança do Trabalho à GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO, filho(a) de MARIA EDITE DOS SANTOS ANSELMO e GERALDO ANSELMO, 

Nacionalidade Brasileira; portador(a) da cédula de identidade Nº 2237017, CPF Nº 048.888.774-75, por haver concluído em 15/12/2020 a Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio, do Eixo Tecnológico Segurança, com habilitação de Técnico em Segurança do Trabalho, nos termos das Leis Federais 

9.394/96 e Nº 11.741/2008, da Resolução CNE/CEB Nº 06/2012, da Resolução CEE/PE 03/2016 e do Decreto 9057/2017, O presente DIPLOMA é válido em 

todo Territdrio Nacional. 

Recife, 12 de janeiro de 2021 

0«{}1&0_&&_/; s\ s u».“or_, l 

Concluinte Secretário(a) Iretlcõr(aà Jey . Neto 
e sronce anoel Vanderley 5. Nef 

gl K&MCWW&C * ManoS o ETERAG , 
secratana E TE Matricula: 256833-0 
Matricela: 123.000-00

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: 8B4E.D71F.F992.AE8A.1156.1444.E76E.90BD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:24. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

41

41



ESCOLAANTERIOR: COLÉGIO DIOCESANO DAN) JOÃO DA MATA 
a ANO OF CONCLUSÃO 1998 CIDADE: ITAPORANC, 

HABILSTAÇÃO: ENSIN.) MEDIO ORGÃO COMPETENTE 

REGISTRQ ESCOLAR LIVRO EAD 2020.1 
MÓDULOS / DISCIP.MAS PERFIL DO PROFISSICNAL POSCONCLUSAD 

1 | © concluinte estz apto o Mh 
Hodul de Boúda e igiene Qeupaciana! mii Avaliar aspectos 2condmicas, sociais e tecnoldgicos que, coripõem os processos 
Legislacho aplicade a saúde ocupacional 9 |n | taborais e que inteiferem na qualidade de vida; 

1 | * Avaliar os riscos sob a ótica de probabilidades e consequências dos mesmos; Higiene Ocupacioni| 40| M| » Oefinir as condicues materiais e humanas, necessários para wnpl-ntl o do servico 
. ; | de Saúde e Segura 1ça do Yiabaiho, assun como fungdes ¢ resionsabliidades dos seus Eroencea e Snide Ocupacianas 501" 1| membros para o cumprimento de objetivos e metas; 

Psicologia no Trábaho 6 j ª * Realizar a Identificação dos elementos de um plano de emeryén 
* Promaver os procedimentos técnicos e administrativos voltados para à elevação do Gestão da Carreira 40 |h 1| nivel da qualidade de vida; 
= Administrar o processo de sinalização para identificação da proteção ativa; Erpreendadorsmo 201"+ Promover simulações e vivências práticas de combate @ incêndio; 

e a0 | n || * Administrar progiamas e projetos de anátise de riscos estabolecendo metas, 
cronogramas, custos e procedimentos de avaliação; 

Auvidades Compler ventares 120 | n i+ Estruturar e desenvolver avaliação ergandmica nos ambientus de trabalho; 
* Executar o trabalho de modo que as ermergências sejam contomadas num período Mculo de Riscos o Emergêncios em | i curto de tempo; 
* Realizar a formação de Comissão Interna de Prevenção de Avidentes, desde a Legniacho apiicada à áre de tiscas e emangê-cias, 80" i |-eleição até a aolicação das normas pertinentes; 

Deseaha Têcnico o [nil* Avlugr a manuteção dos Controles Ativos. . 

Enumementos de P oteção Individual e Coletivs s |» 

Primeiros Socomos 40 h 

Prevenção e combate » incêndios o |» 

Gerenclamento de Usces e Emergénciss 100 |h 

Múódulo de Gesth do Saúdo o Segurança em | : 
Legistação apicacs à área de gtk de Saúde e Seguanço [0 |» 

Saúde ¢ Seguronça nº Construção GAl w |") 
Saúde a Segurança na Agroindistia so |1 

Saúde 0 Segurança 3 atividade Portusna o |n 

Gestão ambiental @ h 

Certificações apõeadas a SST s In 

Gestho aptcada a £ST so jn 

Carga Horária To:al 1200 é 

Frequéncia 100% 

SECRETÁRIO(A) 

DIRETOR(A 

Obsarvaco: 
DISPENSADO DO VISTO KOS YERMOS DO ART, 24, INCISO VIt DA LEI 
PEDERAL Nº 0334/96. 

5 OA INGAZY A+
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República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal de Campina Grande 

Xiploma 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande confere a 

GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO, brasileiro natural de 

ITAPORANGA-PB, nascido em 26 de outubro de 1978, identidade 

nº.2.237.017-SSDS/PB-2* VIA o presente Diploma de DOUTOR em CIENCIA 

E ENGENHARIA DE MATERIAIS, tendo em vista que satisfez a todas as 

exigéncias pertinentes a esse grau, estabelecidas no Estatuto e Regimento Geral 

desta Universidade, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas 

concedidas pela legislagdo vigente. 

Reitoria da Universidade Federal de Campina Grande, 06 de maio de 2015. 

S 5 0 
Su 

Coordenado% Pós-Graduação Pró-Reitor de Pós-Graduação
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 

COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
SETOR DE REGISTRO E EXPEDIÇÃO DE DIPLOMAS 

Registrado sob o nº. 3561 do livro A10 fis. 175 por delegação de 
competéneia, nos lermos da Portaria da Secretaria do Ensino 
Superior nº. 30 de 23/05/1979. 

Processo n® 23096.007215/15-00 

Campina Grande, 06 de maio de 2015 

7&#‘&& 3[.3 É uuaokfo 
Mada Nazareth de Medeiros'Queiroga 

Funcionária Responsavel 

APOSTILA 

Atestamos que GEORGE CARLOS DOS SANTOS ANSELMO 
defendeu sua Tese em CIENCIA E ENGENHARIA DE 
MATERIAIS, Area de Concentração em ESTRUTURA, 
PROCESSAMENTO E PROPRIEDADES DE MATERIAIS, no dia 

29,08.2014, obtendo o conceito final APROVADO homologado 
pelo Colegiado do Curso em 14.04.2015 e salisfez a todas as 
exigéncias legais vigentes, fazendo, assim, jus a este Diplama. 

Prof. Beneffiar Alencar defSouza 
Pré-Reitar 

O Curso a que se refere o presente Diploma é credenciado 
conforme a portaria MEC nº 1077 do Conselho Nacional de 
Educação publicada no Diario Oficial da Unido no dia 13.09.2012 

isento de selo, de acordo com a alteração 58" 4 Lei nº. 3.519, de 
30/12/1958. 

A Universidade Federal de Campina Grande foi criada através da 
Lei Nº 10419 do dia 09 de Abril de 2002 publicada no Diário Oficiat 
da União dia 10 de Abril de 2002. 

Nº 3561
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/07/2023 às 12:24:14 foi protocolizado o documento
sob o Nº 78020/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Número do Contrato: 000000102023
Data da Publicação: 11/07/2023
Data da Assinatura: 11/07/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 12.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços que se refere ao Cumprimento do
Decreto 8.373/2014 que institui o sistema de Escrituração Digital das obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas (e-Social), especificamente o Cumprimento da fase 4 (e - Social / SST) que se trata das informações
de Segurança e Saúde do Trabalho dos funcionários da Câmara Municipal na elaboração dos Programas e Laudos
das condições Ambientais ocupacionais e da saúde do trabalhador, etc .... junto a Câmara Municipal de Santana
de Mangueira PB.
Contratado (Nome): George Carlos dos Santos Anselmo
Contratado (CNPJ): 27.169.517/0001-65

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c132954d1f4aa85cf81c3b46898be304

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8b4ed71ff992ae8a11561444e76e90bd

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim e8abdceefc1051bae89a4cc629683d93

Contrato ou instrumento equivalente Sim 59eec8278cdcefdc7851bbb17186a1ed

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 19 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: 8CC8.585B.FC3C.E58F.0CE7.DCFB.8DE1.4BED. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:24. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

78010/23
Licitações

Câmara Municipal de Santana de Mangueira
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/07/2023 às 12:24h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 78020/23 ao Documento 78010/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 78010/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 25 59eec8278cdcefdc7851bbb17186a1ed

Comprovante de publicidade 26 c132954d1f4aa85cf81c3b46898be304

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 e8abdceefc1051bae89a4cc629683d93

Comprovantes de regularidade da contratada 28 - 44 8b4ed71ff992ae8a11561444e76e90bd

RECIBO PROTOCOLO 45 8cc8585bfc3ce58f0ce7dcfb8de14bed

João Pessoa, 19 de Julho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 16:21. Validação: 77C1.63A3.9462.A6D5.ACF9.A37A.1A57.977B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 78010/23. Data: 19/07/2023 12:24. Responsável: tramita.
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